
   
 
 
 

 
 

 

 

OFÍCIO GP nº 2.286/2017 

 

Caruaru, 15 de dezembro de 2017. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Luiz Ferreira Torres Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Caruaru - PE  

 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 

 

 

Venho à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa 

Egrégia Câmara Municipal, apresentar o Projeto de Lei em anexo que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a contratar financiamento do PMAT – Programa de Modernização da 

Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto à Caixa 

Econômica Federal, a oferecer garantias e dá outras providências.” 

 

Para melhor análise da proposta, encaminho a justificativa necessária a sua 

apresentação, bem como solicito que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao 

final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em caráter de urgência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

RAQUEL LYRA 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 039/2017 

 

Excelentíssimos: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

 

Submeto à apreciação dessa Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, por 

via de convocação ordinária, em regime de urgência, com fundamento no art. 40 da Lei 

Orgânica Municipal c/c o art. 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru, o 

incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento 

do PMAT – Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos 

Setores Sociais Básicos, do BNDES junto à Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias e 

dá outras providências.” 

O Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores 

Sociais Básicos (PMAT) é um programa do BNDES destinado a apoiar projetos de 

investimentos voltados à melhoria da eficiência, qualidade e transparência da gestão pública, 

visando à modernização da administração tributária e a qualificação do gasto público nos 

municípios. 

 

A necessidade de um recadastramento da planta mobiliária do município é de suma 

importância. Além da possibilidade do aumento de receita decorrente da ampliação do 

cadastro imobiliário existente, é possível fazer correções dos valores do Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Urbana – IPTU possibilitando uma maior justiça fiscal.  

  

A obtenção de um novo equipamento mobiliário também permitirá uma resposta mais 

rápida nos processos da gestão administrativa e tributária, como também, um controle maior 

nas despesas. Permitindo cada vez mais a implantação de um equilíbrio fiscal no município. 

   

O financiamento do PMAT permite o aumento de arrecadação e ele próprio se paga no 

decorrer de sua implantação. O financiamento será de 10 anos, com dois anos de carência, a 

taxa de juros aplicada é de 9% ao ano. A prestação média mensal será de R$ 268.750,00 

(duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais) em 96 meses.   

  

Por essas razões, e por se tratar de matéria de grande relevo social, submetemos o 

presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores Vereadores com a certeza de que Vossas 

Senhorias terão condições de analisar a importância desta iniciativa. 

 

RAQUEL LYRA 

Prefeita 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  derivadas de Lei  ou Ato Administrativo  

Normativo com execução superior a dois exercícios. (Art. 17, LFR) 

 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Contratação de financiamento do PMAT – Programa de Modernização da 

Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos do BNDES junto à 

Caixa Econômica Federal. 

 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO (EXERCÍCIO ATUAL + 2 

SUBSEQUENTES) 

VALOR/ PERCENTUAL 

EXERCÍCIO 2018 EXERCÍCIO 2019 EXERCÍCIO 2020 

R$ 15.000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

FONTE DE RECURSO/ 

DOTAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 25001 - SECRETARIA DA 

FAZENDA 

Função: 4 – Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 420 - GESTÃO DA SECRETARIA DA 

FAZENDA 

Subfunção: 123 - Administração Financeira 

Programa: 421 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

ARRECADAÇÃO - PMAT 

 

COMPENSAÇÃO DE EFEITOS FINANCEIROS NA CRIAÇÃO OU 

AUMENTO DE DESPESA 

 

Informo que existe previsão na LOA 2018 para a despesa criada/aumentada no 

montante de R$ 7.050.000,00 (sete milhões e cinquenta mil reais). A diferença será 

ajustada por meio de redução das despesas previstas na LOA 2018.  

 

_______________________ 

Ordenador da despesa 

Data:15/12/2017 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

            

Declaro, para os fins dispostos no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA e é compatível com o Plano 

Plurianual – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 

Caruaru, 15 de dezembro de 2017 

 

________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2017 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar financiamento do PMAT – 

Programa de Modernização da 

Administração Tributária e da Gestão 

dos Setores Sociais Básicos, do BNDES 

junto à Caixa Econômica Federal, a 

oferecer garantias e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação do 

Poder Legislativo o seguinte 

 

PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir 

financiamento na linha de crédito do PMAT – Programa de Modernização da Administração 

Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES junto a Caixa Econômica 

Federal até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), observadas as 

disponibilidades legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as 

condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal e pelo BNDES para a 

operação. 

 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 

obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do PMAT – Programa de 

Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do 

BNDES vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 

1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, 

alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica 

finalidade, venham a substituí-los. 

 

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no 

caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos 

ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 

estipulados. 

 

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa Econômica 

Federal, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes 

do contrato celebrado. 



   
 
 
 

 
 

 

 

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação 

das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 

estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de 

principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final. 

  

§ 4º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação 

de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta-corrente mantida em 

sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do 

Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.  

 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão 

consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano 

Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários 

aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes do BNDES e com os 

recursos próprios de contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à 

realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais 

encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial 

de trabalho. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Jaime Nejaim, 15 de dezembro de 2017; 196º da Independência; 129º da 

República. 

 

 

 

RAQUEL LYRA 

Prefeita  
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